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cNPJ: 37.805.703/0001-05
Valor GloBal: r$ 8.810,00 (oito mil oitocentos e dez reais).
Belém, 30 de setembro de 2021.
HaMiltoN PiNHEiro da coSta JUNior
ordenador de despesas/SEcoM 

Protocolo: 711248
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2021
Processo Nº 2021/813507
o Presidente da fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo - fUNtElPa, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no in-
ciso iV, art. 7° do decreto n° 3.555/00, inciso XXii do art. 4° da lei n° 
10.520/2002, art. 13 inciso Vi do decreto federal 10.024/2019, art. 5º, § 
2º, inciso iX e art. 8º inciso XiV do decreto Estadual nº 534/2020, e con-
forme parecer jurídico constante no Processo administrativo 2021/813507, 
resolve “HoMoloGar” a decisão do Pregoeiro Benedito ivo Santos Silva, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 019/2021, que objetiva a coNtrataÇÃo 
dE aGENtE dE iNtEGraÇÃo Para rEcrUtar, SElEcioNar E adMiNiS-
trar o ProGraMa dE EStáGio da fUNtElPa, EM coNSoNÂNcia a lEi 
fEdEral Nº 11.788/2008 E oUtroS diSPoSitiVoS lEGaiS QUE ViErEM 
a SEr adotadoS; com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, à empresa: cENtro dE iNtEGraÇÃo EMPrESa EScola ciE 
E, cNPJ: 61.600.839/0001-55, com o Valor GloBal de r$ 10.920,00 
(dez mil novecentos e vinte reais).
ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 29 de setembro de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 711111
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 1.476/2021-GaB/Pad. Belém, 29 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/1038532 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo em des-
favor da servidora M.J.c.f., matrícula nº 5345340-3, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores rENata SaNtoS 
da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNato laUNÉ doS 
SaNtoS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.477/2021-GaB/Pad. Belém, 29 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/882693 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos do Parecer nº 847/2018, exarado pela consul-
tora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo em des-
favor do servidor r.S.S., matrícula nº 5215064-2, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNStitUir comissão composta pelas servidoras criStiaNE dE Na-

ZarÉ SilVa carValHo, Mat. n° 57212403-1, Maria JoSÉ SilVa do NaS-
ciMENto, Mat. n° 5091580-4, e GEorGiNa SarMaNHo SiQUEira, Mat. 
n° 301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.478/2021-GaB/Pad. Belém, 29 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/878560 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo em des-
favor do servidor J.M.c.E., matrícula nº 6315372-2, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores alciNEtE do So-
corro liMa da coSta, Mat. n° 57211696-1, fEliPE tEiXEira rEZENdE, 
Mat. n° 54197224-2, e SaYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. n° 773573-
2, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conve-
niência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.479/2021-GaB/siNd. Belém, 
29 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 163/2021-GaB/SiNd de 09/02/20211, 
publicada no doE nº 34.488 de 10/02/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBStitUir as servidoras NilMa dE SoUZa MEirEllES, Mat. nº 
5901059-1 e aNa cláUdia SEaBra dE oliVEira, Mat. nº 57224244-
1, designadas pela Portaria supracitada, pelos servidores alciNEtE 
do Socorro liMa da coSta, Mat. n° 57211696-1 e fEliPE tEiXEira 
rEZENdE, Mat. n° 54197224-2, na qualidade de Presidente e membro, 
nesta ordem, para compor a SiNd-163/2021;
ii – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc.
Portaria de Prorr. Nº 1.480/2021-GaB/siNd. Belém, 29 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVEStiGatÓria pela 
Portaria nº 68/2021-GaB/SiNd de 19 de janeiro de 2021, publicada no 
doE n° 34.466 de 20 de janeiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2021, de 27 de abril 
de 2021, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


